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Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), para excluir os animais domésticos da definição de semoventes, 
para fins de penhorabilidade. 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
7
0
2
7
7
A
*

 
C

0
0

7
0

2
7
7

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10838/2018 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso VII do art. 835 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 835 ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

VII – semoventes, exceto animais domésticos. 

.......................................................................................................... (NR) ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Processo Civil regula as hipóteses e a ordem de 

penhorabilidade de bens para a execução de dívidas. O art. 835, inciso VII, 

constam os bens semoventes, entre aqueles passíveis de penhora nesses casos. 

Os semoventes, por definição, são bens móveis que possuem movimento 

próprio, tal como animais selvagens, domésticos ou domesticados. 

Alguns países europeus já avançaram do ponto de vista da 

legislação, positivando de forma expressa que os animais não são coisas ou 

objetos. Isso representa um avanço que pode redundar no reconhecimento de 

que os animais, ainda que não sejam reconhecidos como pessoas naturais, não 

são objetos ou coisas. 

No Brasil, esse debate também já encontra eco na sociedade, o que 

se reflete em proposições no Parlamento, que buscam alterar esse entendimento 

no Código Civil. 

Nesse sentido, entendemos, que, ao menos no caso dos animais 

domésticos, não deveria recair tal hipótese de penhora. Ora, se uma geladeira, 

um televisor, uma mesa, enfim, objetos domésticos inanimados, são protegidos 

pela impenhorabilidade do bem de família, que dirá um ser vivo, com 

capacidade de expressar afeto e conviver, na maioria das vezes, como integrante 

do núcleo familiar. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação da 

proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2018. 

 

PROFESSOR PACCO 

Deputado Federal – Podemos/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

 

Subseção I 

Do Objeto da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com 

cotação em mercado;  

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

IV - veículos de via terrestre;  

V - bens imóveis;  

VI - bens móveis em geral;  

VII - semoventes;  

VIII - navios e aeronaves;  

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;  

X - percentual do faturamento de empresa devedora;  

XI - pedras e metais preciosos;  

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação 

fiduciária em garantia;  

XIII - outros direitos.  

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, 

alterar a ordem prevista no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto.  

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança 

bancária e o seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante 

da inicial, acrescido de trinta por cento.  

§ 3º Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa 
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dada em garantia, e, se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado da 

penhora.  

Art. 836. Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da 

execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da 

execução.  

§ 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação 

judicial expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a 

residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica.  

§ 2º Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado 

depositário provisório de tais bens até ulterior determinação do juiz. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


